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INTRODUÇÃO 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei Municipal nº 1.463/2013, 

que “Dispõe sobre a criação do Controle Interno e dá outras providencias”. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 3.881/2013 que “Regulamenta sobre o sistema de 

controle interno no Município de Jerônimo Monteiro, em seus órgãos da administração 

direta e indireta do executivo, bem como do legislativo e dá outras providências”.  

 

Considerando o item 1.3. do Acórdão TC-732/2020 de 07 de agosto de 2020, que 

Determina ao Controle Interno do Município de Jerônimo Monteiro, a realização de 

fiscalização dos fatos relacionados com o pregão 045/2012, processo 2374/2012 e 

2710/2012. 

 

Considerando os processos internos municipais nº 3901/2020 e 3866/2020 e a 

necessidade de atendimento ao determinado pelo TCEES, o Controle Interno, vem em 

caráter orientador expor o resultado da auditoria efetuada. 

 

Os trabalhos de elaboração do presente Relatório de Auditoria foram desenvolvidos de 

acordo com o Manual de Auditoria Interna, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 

4.842/2016, com as normas e os procedimentos de auditoria aplicáveis ao serviço público 

e consistiram em verificação dos Processos Administrativos internos nº 2710/2012 e 

2374/2012. 

 

 

 

  



 

 

CONTEÚDO PRINCIPAL 

 

Foi realizada Auditoria Especial, por determinação da Egrégia Corte de Contas do Estado 

do Espírito Santo.  

 

A auditoria surgiu na necessidade de verificar a legalidade da emissão da Nota fiscal nº 

00184 da empresa Daterra Terraplanagem e a efetiva execução dos serviços cobrados e 

pagos.  

 

A auditoria foi efetuada no período de 02 de setembro de 2020, a 29 de dezembro de 

2020. A auditoria consistiu em verificações dos processos 2710/2012 e 2374/2012, além 

de informações verbais e oitiva com servidor envolvido.   

 

 

AUDITORIA 

 

A auditoria iniciou com a abertura do Processo Administrativo nº 3142/2020, onde foi 

solicitado pelo Of. 98/2020-UCCI os processos físicos de números 2710/2012 e 

2374/2012, o que foi atendido pela secretária responsável pelo arquivo municipal. 

 

No mesmo processo foi solicitado ao setor de recursos humanos informações quanto ao 

Sr. S.E.N. servidor a época, intitulado como Secretário Municipal Interino de 

Desenvolvimento Urbano, Obras Publicas e Transporte, o que foi identificado como 

servidor efetivo do município. 

 

O servidor foi convocado expressamente para oitiva que ocorreu em 29 de dezembro de 

2020, na sala da UCCI no Paço Municipal as 9hs da manhã, na presença da 

Controladora Geral Municipal e da estagiária do setor. 

 

 

ACHADOS DE AUDITORIA 

 

Foram verificados os processos entregues a UCCI. O processo nº 2374/2012 inicia em 

01/10/2012, está composto por solicitação do Secretario Interino, cópia do pregão 

presencial nº 0045/2012, despacho da assessoria jurídica do município, autorização do 

gestor, informações de disponibilidade orçamentária e financeira, ordem de serviço e 

empenho, finalizado em 22/10/2012. 

 

O processo nº 2710/2012, trata de processo de pedido de pagamento para serviço 

efetuado pela empresa Daterra Terraplanagem e aluguel de maquinas Ltda-ME. Está 

composta pela solicitação, nota fiscal atestada pelo Secretário interino, certidões 

negativas, nota de liquidação e pagamentos. 

 



 

 

Achado 1  

Os processos em epigrafes apresentam ausências de assinaturas nas notas de 

empenho, pagamento e de arrecadação, contrariando as regulamentações que tratam de 

processos administrativos públicos, principalmente a Lei federal 4.320/1964. 

 

Achado 2 

A solicitação no processo nº 2374/2012, é um pedido de adesão de ata de registro de 

preço ao Pregão Presencial nº 045/2012. Sendo que conforme a cópia no processo, o 

mesmo foi efetuado exclusivamente para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, Obras Públicas e Transporte. Assim, a solicitação não deveria ocorrer como 

pedido de adesão, sim um pedido para confecção do contrato e empenho do valor 

requerido. 

 

Achado 3 

As datas de tramitação do processo, em especial a data da ordem de serviço em 

22/10/2012 e a data da emissão da nota fiscal de execução total do serviço em 

06/11/2012, acarretando um intervalo de 15 (quinze) dias. Que transformado em horas, 

teremos no máximo 360 (trezentos e sessenta) horas, o que não corresponde com as 

500 (quinhentas) horas contratadas e executadas. 

 

AVALIAÇÃO AUDITORIA INTERNA 
 
A auditoria consistiu em verificar se a execução do serviço contratado foi efetivamente 
realizada, visto que, serviço realizado é obrigatoriamente necessário o pagamento, 
conforme disposto na Lei 8.666/1993. 
 
O achado de auditoria 1, ausência de assinatura do ordenador de despesa em notas de 
empenho demonstra inobservância do art. 58, Lei nº 4.320/64, que dispõem que o 
“empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o 
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição”. Logo, 
percebe-se que a nota de empenho é documento formal e que deve conter todos os 
registros e as devidas assinaturas de autorização. 
 
Entretanto, as folhas 07 do mesmo processo, nº 2374/2012, existe autorização expressa 
do ordenador de despesa o Sr. Prefeito Municipal, para efetivação do empenho. 
 
Ainda, sobre a ausência de assinaturas, destacamos as notas de pagamento no processo 
nº 2710/2012, de acordo com o art. 62 da Lei 4.320/64 “o pagamento da despesa só será 
efetuado quando ordenado após sua regular liquidação”. Apesar da autorização expressa 
do Sr. Prefeito Municipal as folhas nº 09, para a liquidação da despesa, e que 
conseqüentemente o passo seguinte é o pagamento da despesa, o processo não possui 
as assinaturas para corroborar com os atos realizados.  
 
O achado de auditoria 2, consiste na solicitação de adesão a ata de registro de preço nº 
77/2012 do pregão Presencial nº 045/2012. Nesse documento, o secretario municipal 



 

 

solicita adesão a um ato já existente para a secretaria, como é possível constatar nas 
folhas 03 do processo nº 2374/2012, e ainda, com o edital do Pregão Presencial nº 45, 
publicado no site oficial do Município 
(https://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/abrir_arquivo.aspx/Pregao_presencial_45_2012
_Edital_045_2012?cdLocal=3&arquivo={DBDEB7DA-A4D6-DBA8-A5DC-
76CD537C52A3}.pdf&cdLicitacaoArquivo=75), onde se lê: 
“26 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 26.1 - Para cobertura da referida despesa será 
utilizado recursos do orçamento municipal vigente em dotação oriunda da ficha: Órgão: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Obras Públicas e Transportes - Ficha 
44.” 
 

Ficando assim, explicito que a ata já foi determinada para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Obras Públicas e Transportes, não sendo necessário o pedido, 
pois já existiu autorização pelo ordenador no momento do processo licitatório. 
 
Pelos tramites normatizados, após a homologação da licitação e efetuação da ata de 
registros de preços, o próximo passo é a confecção do contrato conforme a Lei 
8.666/1993, ou ainda a emissão do empenho em caso permitido pela Lei 8.666/1993 em 
seu art. 62. 
 
Assim, entendemos que esse lapso do pedido, acarretou uma demanda de tempo 
desnecessária até a emissão da ordem de serviço, que deveria ter sido efetuada no 
momento do pedido inicial. 
 
Quanto ao achado de auditoria 3, a quantidade de horas contratadas, executadas e 
pagas, foi necessário, além da verificação processual, a apuração através da oitiva com o 
Secretário Municipal Interino da época. Que ocorreu na sala da UCCI, no dia 29/12/2020, 
as 09hs, que compõem o processo nº 3142/2020 as folhas 13 e 14. 
 
Foi questionado ao Secretário Sr. S.E.N. se ele recordava-se do processo e da execução 
do serviço, que foi respondido que sim, e que o serviço foi executado em várias 
localidades no município. 
 
Sobre a quantidade de horas no intervalo de 15 dias, o mesmo explicou que o serviço 
ocorria de domingo a domingo e que a maquina chegava a fazer até 15 horas diárias, 
pois é interessante para o empresário. 
 
O Sr. S. E. N. afirmou que o serviço foi todo executado na época. 
 
Questionado sobre a ordem de serviço, o secretário esclareceu que quando do inicio do 
processo a empresa já foi comunicada para iniciar os trabalhos, visto que já existia o 
pregão, a ata de registro de preço, e a empresa já estava com maquinário no Município 
executando outros serviços de terceiros, passando de pronto para executar o serviço 
contratado, executando o serviço por um tempo superior ao registrado no processo. 
“Sendo executado o serviço por ordem verbal antes da emissão da ordem de serviço, já 
que existia pregão válido, então o tempo de trabalho não foi apenas dos 15 dias ditos 
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anteriormente, foi muito maior, aproximadamente de mais de 30 dias”. S. E. N.   
 
O Sr. S. E. N. declarou que não se recorda se em algum momento já foi questionado 
sobre esse processo. 
 
Aberto a explicações adicionais o Sr. Secretário ponderou que “as horas pedidas foram 
todas atendidas e as necessidades resolvidas, que ele acompanhava juntamente com 
secretário de administração, agricultura o serviço prestado, por se tratar de um período 
emergencial no município, por ser período de muitas chuvas e estragos na região havia a 
necessidade de serviços emergenciais. O processo de solicitação e de acompanhamento 
era efetuado por servidor da área administrativa da secretária, não tinha conhecimento 
total de como tramitava, pois sempre foi feito dessa maneira, por isso acontecia alguns 
desencontros como esse ocorrido.” 
  
  
CONCLUSÃO 
 
Quanto aos achados de auditoria 1 e 2 a Controladoria Geral Municipal, verificou que já 
existe Instruções Normativas no Município que inibe esse tipo de equívocos, que 
possibilitam uma melhor gestão, além de evitar penalidades. 
 
O achado de auditoria 1 em geral, os Tribunais de Contas consideram irregular a nota de 
empenho sem a devida assinatura (física ou eletrônica), a exemplo do TCE-ES e TCE-
MG. Conforme entendimento do Tribunal de Contas do Piauí, “a ausência de assinatura 
do ordenador de despesa em notas de empenho demonstra inobservância do art. 58, Lei 
nº 4.320/64”. 
 
Entretanto, o Controle Interno Municipal não possui, entre suas atribuições, poder 
punitivo, assim, o mesmo deve ser comunicado ao Controle Externo conforme preceitua o 
art. 74, §1º da CF/88 “Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento 
de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 
União, sob pena de responsabilidade solidária”. 
 
Quanto à verificação da execução do serviço e o período executado, ficou evidenciado 
pela narrativa do solicitante da época, que os serviços se deram não só no intervalo 
discriminado pela ordem de serviço e emissão da nota fiscal, e sim, em período superior, 
pois o serviço foi autorizado verbalmente, provavelmente no mesmo momento que iniciou 
o tramite processual. 
 
As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros deve 
ser precedida das formalidades legais, tratadas na Lei 8.666/93, que regulamenta o 
Artigo 37, XXI da Constituição Federal. 
 
Assim, mesmo o processo estando caracterizado quanto aos erros de formalidades 
processuais, a empresa contratada não poderá ser penalizada, conforme os art. 59 e seu 



 

 

parágrafo único “A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.” 
 
O TCU já se manifestou sobre o tema em seu Acórdão no 43/2007 - Plenário “é devido o 
pagamento de serviço extraordinário efetivamente prestado, sob pena de enriquecimento 
ilícito da Administração”. 
 
Diante do apurado, o valor efetivamente pago a empresa foi de R$ 72.175,00 (VRTE 
19.796,20) ao que entendemos corresponde ao que fora informado pelo Sr. Secretário da 
época efetivamente ao serviço executado, em sendo assim passível de pagamento. 
 
Assim, encaminho o resultado da presente auditoria ao Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo para que tome conhecimento dos achados e caso entenda de 
forma diversa determine as possíveis sanções e/ou penalidades a serem impostas. 
 
 
É o relatório. 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 12 de janeiro de 2021. 
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